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Paulo Ferreira

Os ServiOs Servi çços Pos P úúblicos e oblicos e o
Desenvolvimento EconDesenvolvimento Econ óómico e Socialmico e Social

O momento é de crise. Crise económica, advogam os 
decisores políticos, os representantes dos interesses 
económicos, os meios de comunicação social, enfim todos 
nós.

Contudo, a sociedade contemporânea não padece apenas 
deste mal, pois a(s) crise(s) abarcam muitos outros domínios 
(social, cultural, etc).

Preocupa-nos fundamentalmente uma crise que pode estar, 
também, na génese das referidas, falo da crise de valores. E 
qual é a relevância da crise de valores? Esta crise afecta os 
princípios fundamentais em que se deve fundar a nossa vida 
quotidiana.
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Auditório da Faculdade de Medicina Dentária da Univ ersidade de Lisboa, 28 de Novembro de 2006

“Os órgãos e agentes administrativos estão subordinados à Constituição e à lei 
e devem actuar, no exercício das suas funções, com respeito pelos princípios 
da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade e da boa-fé”, 
n.º 2 do Art.º 266.º da CRP 

“A Administração Pública será estruturada de modo a evitar a burocratização, a 
aproximar os serviços das populações...” n.º 1 do Art.º 267.º da CRP 

Pretende-se aqui discutir a diferença entre os princípios e as 
práticas que afectam o Serviço Público e a importância deste 
para o desenvolvimento económico e social. Será que esta 
crise de valores afecta a forma como são orientadas as 
políticas sociais e a prestação de serviços de carácter 
fundamental e tendencialmente universal, que definem o 
Serviço Público?

Comecemos por verificar o que diz a Constituição da 
República Portuguesa (CRP) quanto aos valores que devem 
presidir à actuação da Administração Pública e desde logo se 
identificam os princípios fundamentais do Serviço Público: a 
igualdade, a proporcionalidade, a justiça, a imparcialidade e a boa-fé. Mais ainda 
acrescenta que a Administração Pública deverá aproximar os serviços das 
populações.
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Auditório da Faculdade de Medicina Dentária da Univ ersidade de Lisboa, 28 de Novembro de 2006

Resolução do Parlamento Europeu sobre um modelo soc ial europeu para 
o futuro (2005/2248(INI)) [relatores: José Silva Peneda e Proinsias De Rossa]

“Salienta a necessidade de preservar e reforçar os valores associados ao 
modelo social europeu – igualdade, solidariedade, direitos e 
responsabilidades individuais, não discriminação e redistribuição, com 
acesso de todos os cidadãos a serviços públicos de alta qualidade – e os 
elevados padrões sociais já alcançados”

Estes princípios estão patentes no projecto de Constituição Europeia.

Devemos também verificar o que dizem os textos das instituições europeias a este 
respeito.

Detenhamo-nos na análise de uma resolução recentemente aprovada pelo 
Parlamento Europeu, relativa a um Modelo Social Europeu para o futuro, da qual foi 
relator o eurodeputado José Silva Peneda.

Esta resolução elenca os princípios que devem presidir ao Modelo Social: 
igualdade, solidariedade, direitos e responsabilidades individuais, não discriminação 
e redistribuição. Reafirmando a importância do acesso de todos os cidadãos a 
serviços públicos de alta qualidade.

Refira-se que estes mesmos príncipios estão consagrados no projecto de 
Constituição Europeia.
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Auditório da Faculdade de Medicina Dentária da Univ ersidade de Lisboa, 28 de Novembro de 2006

Identificam-se assim:

•Igualdade
•Proporcionalidade
•Justiça
•Imparcialidade
•Boa-fé

•Igualdade
•Solidariedade
•Direitos e responsabilidades individuais
•Não discriminação
•Redistribuição
•Acesso de todos os cidadãos a serviços públicos de alta qualidade

Verifica-se que no plano nacional e europeu há uma convergência quanto aos 
valores fundamentais para um modelo social e, consequentemente, de serviço 
público, tendo em vista o desenvolvimento nas nações europeias.

O enfoque está centrado na garantia da paz social e do desenvolvimento humano,
através do acesso tendencialmente universal aos Serviços Públicos.

Aliás estes foram os valores que estão na base do nível de desenvolvimento que a 
Europa conseguiu atingir no novo milénio.
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Auditório da Faculdade de Medicina Dentária da Univ ersidade de Lisboa, 28 de Novembro de 2006

“Os planos de desenvolvimento económico e social têm por objectivo promover 
o crescimento económico , o desenvolvimento harmonioso e integrado de 
sectores e regiões , a justa repartição individual e regional do produto 
nacional , a coordenação da política económica com as políticas social, 
educativa e cultural, a defesa do mundo rural, a preservação do equilíbrio 
ecológico, a defesa do ambiente e a qualidade de vida do povo po rtuguês .”
Art.º 90.º da CRP

Por outro lado, o desenvolvimento económico não está enquadrado também está
enquadrado na lógica da solidariedade nacional e no espírito da redistribuição da 
riqueza, que cabe ao Estado assegurar, tendo em vista a melhoria da qualidade de 
vida.

Assim, a CRP define que se deve promover o crescimento económico, o 
desenvolvimento harmonioso e integrado de sectores e regiões, a justa repartição 
individual e regional do produto nacional, com o intuito da defesa do ambiente e a 
qualidade de vida do povo português.
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Auditório da Faculdade de Medicina Dentária da Univ ersidade de Lisboa, 28 de Novembro de 2006

Resolução do Parlamento Europeu sobre um modelo soc ial europeu para 
o futuro (2005/2248(INI)) [relatores: José Silva Peneda e Proinsias De Rossa]

“… as políticas sociais , quando adequadamente concebidas, não devem ser
consideradas como um encargo, mas antes como um fac tor positivo do 
crescimento económico da UE , não só aumentando a produtividade e a 
competitividade, mas também gerando coesão social, aumentando o nível de 
vida dos cidadãos e assegurando o acesso aos direitos fundamentais e à
igualdade, tornando-se, assim, um factor importante para garantir a paz na 
sociedade e a estabilidade política, sem as quais n ão existe progresso 
económico duradouro ”

No âmbito europeu também estes valores são defendidos, considerando-se que as 
políticas sociais, quando adequadamente concebidas, não devem ser

consideradas como um encargo, mas antes como um factor positivo do 
crescimento económico da União Europeia.

Este é um factor fundamental para garantir a paz na sociedade e a estabilidade 
política, sem as quais não existe progresso económico duradouro.
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Auditório da Faculdade de Medicina Dentária da Univ ersidade de Lisboa, 28 de Novembro de 2006

Vivemos uma crise económica generalizada, que agrava a ameaça da 
Globalização à organização das economia europeia.

Mas as conquistas das sociedades europeias não podem ser destruídas pela 
perspectiva redutora do crescimento económico a qualquer custo.

O rumo traçado pela Estratégia de Lisboa pode ser um caminho, onde o pleno 
emprego, o investimento em I&D, a formação e requalificação do capital 
humano são a base da reestruturação dos sistemas económicos nacionais.

Vivemos uma crise económica generalizada, que agrava a ameaça da Globalização 
à organização das economia europeia.

Mas as conquistas das sociedades europeias não podem ser destruídas pela 
perspectiva redutora do crescimento económico a qualquer custo.

O rumo traçado pela Estratégia de Lisboa pode ser um caminho, onde o pleno 
emprego, o investimento em I&D, a formação e requalificação do capital humano 
são a base da reestruturação dos sistemas económicos nacionais.

Convém estabelecer a distinção entre crescimento e desenvolvimento, pois o 
desenvolvimento implica crescimento económico com melhoria das condições de 
vida.
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Auditório da Faculdade de Medicina Dentária da Univ ersidade de Lisboa, 28 de Novembro de 2006

Resolução do Parlamento Europeu sobre um modelo soc ial europeu para 
o futuro (2005/2248(INI)) [relatores: José Silva Peneda e Proinsias De Rossa]

“Insta os Estados-Membros a empreenderem reformas te ndentes a 
assegurar a sustentabilidade financeira dos sistema s sociais nacionais , 
sem prejuízo dos direitos adquiridos , do apoio mútuo e da solidariedade 
entre gerações , no contexto de uma sociedade e de um mercado de trabalho 
em mutação, das alterações demográficas, da globalização e da evolução 
tecnológica; salienta que alguns dos Estados-Membros mais bem-sucedidos já
efectuaram essas reformas, salvaguardando a sustentabilidade e a eficácia 
dos seus sistemas sociais ; por isso, considera importante concluir análises 
comparativas das reformas já empreendidas, (…) sublinha a importância de 
valorizar a excelência, inclusive através da troca de boas práticas”

Portanto, o crescimento económico não pode comprometer o bem-estar social das 
populações.

Isto mesmo é referido pela Resolução do PE, que insta os Estados-Membros a 
empreenderem reformas tendentes a assegurar a sustentabilidade financeira dos 
sistemas sociais nacionais, sem prejuízo dos direitos adquiridos, do apoio mútuo e 
da solidariedade entre gerações.



9

Sindicato dos Quadros
Técnicos do Estado

������������������ ����������"� ����

Auditório da Faculdade de Medicina Dentária da Univ ersidade de Lisboa, 28 de Novembro de 2006

Resolução do Parlamento Europeu sobre um modelo soc ial europeu para 
o futuro (2005/2248(INI)) [relatores: José Silva Peneda e Proinsias De Rossa]

“…em alguns Estados-Membros, as actuais contribuições para o sistema de 
segurança social podem não ser adequadas para respo nder às 
expectativas dos cidadãos ; considera que os Estados-Membros devem 
reflectir sobre formas alternativas de financiar esses sistemas, no  respeito 
dos princípios da solidariedade e da subsidiariedad e, a fim de promover 
reformas dinâmicas sem, entretanto, afectar adversamente os salários e, 
nomeadamente, utilizando o valor acrescentado produzido pelas empresas e 
promovendo o princípio da subsidiariedade vertical e horizontal entre as 
instituições e a população”

Estas reformas, segundo o relatório da EU, devem respeitar dos princípios da 
solidariedade e da subsidiariedade, a fim de promover reformas dinâmicas sem, 
entretanto, afectar adversamente os salários e, nomeadamente, utilizando o valor 
acrescentado produzido pelas empresas e promovendo o princípio da 
subsidiariedade vertical e horizontal entre as instituições e a população.



10

Sindicato dos Quadros
Técnicos do Estado

���������������� ����

Auditório da Faculdade de Medicina Dentária da Univ ersidade de Lisboa, 28 de Novembro de 2006

“A Administração Pública será estruturada de modo a evitar a burocratização, a 
aproximar os serviços das populações...” n.º 1 do Art.º 267.º da CRP 

Podemos agora confrontar os princípios com as práticas, em termos políticos, e as 
suas repercussões nas populações.

Voltando à CRP, analisemos o que se diz relativamente aos serviços da 
Administração Pública. A Administração Pública será estruturada de modo a evitar 
a burocratização, a aproximar os serviços das populações.

Então, vamos analisar se tal se verifica. 



11

���������������� ����

Observando a distribuição de serviços da Administração Pública no território de 
Portugal continental, utilizando a base de dados da Administração Pública, verifica-
se a concentração de serviços centrais na Área Metropolitana de Lisboa.
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Verifiquemos agora o que se passa em relação aos serviços locais. Observamos a 
mesma tendência, com uma clara marginalização das regiões do interior do país e 
as menos populosas.

Assim, a prática contraria claramente os princípios!
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Voltemos aos princípios que deverão presidir ao Serviço Público: Igualdade, 
Proporcionalidade, Justiça, Imparcialidade, Boa-fé, Solidariedade Direitos e 
responsabilidades individuais, Não discriminação, Redistribuição e Acesso de todos 
os cidadãos a serviços públicos de alta qualidade.

Se considerarmos as políticas seguidas de redução de serviços por questões 
meramente económicas, concluímos que, sem olhar aos custos sociais das 
medidas, os governos têm vindo a reduzir o Serviço Público, contrariando com as 
práticas os valores que defendem.

Torna-se fundamental defender os valores que permitiram construir as democracias 
ocidentais e defender um serviço público de qualidade para todos, em prol de 
melhores condições de vida para toda a população.
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